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PROTOCOLO SETORIAL
SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS E SERVIÇOS DE ESTÉTICA



Considerando a reabertura dos serviços de salões de
beleza, barbearias e clínicas de estética, além das
recomendações gerais, reunimos importantes
informações sobre os procedimentos mínimos a
serem adotados na retomada das atividades, sem
prejuízo eventuais orientações suplementares que
venham a ser estabelecidas pelas autoridades
sanitárias, a fim de garantir aos profissionais,
gestores e clientes dos negócios de beleza um
ambiente seguro para voltar à rotina dos cuidados
com a beleza e bem estar e evitar o contágio por
coronavírus.
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PARA AS EMPRESAS*
* PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS RESPONSÁVEIS PELO ESTABELECIMENTO 



Para as empresas
u Observar os decretos estaduais e municipais quanto a capacidade operacional e

horário de funcionamento para que o tráfego de clientes e profissionais não gere
aglomerações;

u Garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre cada bancada de
atendimento e entre o cliente e o balcão, de modo a manter o distanciamento
mínimo dos profissionais da recepção;

u Atender apenas clientes com hora marcada para evitar filas e esperas, deixando um
intervalo suficiente para desinfecção dos locais e materiais utilizados, entre um
atendimento e outro ;

u Se possível, organizar escala de trabalho, para evitar aglomerações, devendo os
atendimentos simultâneos serem evitados, mas se necessário devem ser realizados
respeitando a distância mínima entre profissionais;

u Fornecer máscaras faciais, mesmo que artesanais, para todos os trabalhadores e
colaboradores, conforme decreto estadual nº 48.969.



Para as empresas
u Disponibilizar viseiras de proteção (faceshields) e luvas para os profissionais cujo

trabalho demanda proximidade e contato físico com o cliente;

u Providenciar termômetro para verificar a temperatura corporal dos profissionais e
realizar diariamente o acompanhamento da sintomatologia dos trabalhadores;

u Apenas permitir a entrada no estabelecimento de pessoas utilizando máscara;

u Orientar que os clientes, se possível, não levem acompanhantes ou animais de
estimação;

u Disponibilizar álcool 70% para limpeza das mãos, em pontos estratégicos e de fácil
acesso, para clientes e colaboradores;

u Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos deve-se realizar a
limpeza e desinfecção química, respeitando o tipo de material, nos locais de
contato do cliente e colaboradores, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas e
afins;



Para as empresas
u Aumentar a higienização e desinfecção do chão, banheiros, instalações, áreas e

superfícies comuns, de puxadores, maçanetas, interruptores, corrimões e espelhos
utilizando solução adequada;

u Manter frequente higienização e desinfecção de bancadas, equipamentos, utensílios
e acessórios utilizados em cada atendimento, bem como qualquer outra superfície
de contato como cadeiras e lavatórios;

u O material de manicura cortante e as tesouras de corte deve ser autoclavado;

u Se a descontaminação do material não for possível, deverá optar-se por soluções
descartáveis;

u Não deve haver toalhas ou capas de corte compartilhadas entre clientes;

u Em caso de venda de mercadorias nesses estabelecimentos, não deverá haver a
possibilidade de testar ou provar produtos no local;

u Dispor de comunicados que instruam os clientes e colaboradores sobre as normas de
proteção que estão em vigência no ambiente;



Para as empresas
u Dar preferência à ventilação natural, com portas e janelas abertas e sempre que

possível, optar por deixar portas internas abertas entre setores para ajudar na
circulação e evitar o toque manual em puxadores e maçanetas;

u Se fizer uso de ventilação artificial, como o uso de ar condicionado, investir na
limpeza frequente dos filtros;

u Retirar tapetes, objetos de decoração e itens fáceis de tocar (revistas, tablets,
catálogos), mantendo uma decoração mais minimalista para facilitar o processo de
higienização e evitar contatos desnecessários;

u Distribuir lixeiras dentro das normas da vigilância sanitária local em todos os setores
para evitar o transporte do lixo possivelmente contaminado pelo estabelecimento;

u Remover o lixo diariamente ou tantas vezes quantas forem necessárias durante o
dia, devendo ser armazenado e ensacado em recipientes apropriados com tampa;

u O profissional responsável pela limpeza e pelo recolhimento do lixo deve estar
paramentado com luvas e máscara reutilizável, no mínimo.



PARA OS COLABORADORES



Para os colaboradores
u Os profissionais de beleza precisam estar cientes de sua responsabilidade em

minimizar a disseminação do coronavírus durante o atendimento, respeitando os
protocolos recebidos e utilizando equipamento de proteção individual.

u Lavar as mãos sempre que possível e entre um atendimento e outro; devendo portar
álcool em gel próprio;

u Usar máscara reutilizável e para procedimentos mais detalhados como maquiagem,
barba, depilação e estética, que exigem um contato mais próximo com o cliente,
utilizar a combinação de máscara reutilizável e faceshield;

u A máscara faceshield deve ser higienizada a cada troca de cliente seguindo a
orientação do fabricante;

u As vestimentas/fardas devem ser desinfetadas diariamente, e deve-se optar por
manter cabelos presos e unhas cortadas, sem utilização de adornos para evitar
contaminação; além de uso de uso de jaleco de TNT descartável: a ser trocado a
cada cliente quando o serviço realizado necessite contato físico;



Para os colaboradores
u Sempre que possível, os profissionais devem evitar que a roupa e o calçado usados

no caminho casa/trabalho/casa sejam os mesmos usados durante o atendimento;

u Manter bancadas o mais livre possível, deixando sobre elas apenas instrumentos e
produtos usados durante o atendimento;

u O uso de luvas não deve, em hipótese alguma, substituir a lavagem frequente das
mãos;

u Evitar o compartilhamento de itens pessoais, como maquiagem, vasilhas, talheres e
celular;

u Higienizar frequentemente o celular e evitar ao máximo o seu uso durante a
permanência no estabelecimento;

u Ter atenção quanto ao uso de produtos que produzam aerossóis, como: spray
secante/fixador, finalizadores com pulverizador e afins. Fazer aplicação com
cautela, de forma localizada evitando a dispersão de partículas.



Para os colaboradores
u Ter atenção durante o uso do secador de cabelo, posicionando o bico no sentido raiz

em direção as pontas. Desta forma, diminuímos o direcionamento do vento sempre
de baixo para cima mitigando a possível propagação de partículas;

u Revisar os processos de esterilização, principalmente durante a lavagem de
materiais de acordo com orientações da vigilância sanitária.

u Higienizar todo o equipamento e utensílios utilizados no atendimento ao cliente,
limpando e desinfetando também as superfícies de contato, como cadeiras,
bancadas, macas, utilizando preferencialmente material descartável;

u Utilizar corretamente os equipamentos de segurança fornecidos pela empresa;

u Informar para a empresa em caso de suspeita ou contaminação pelo vírus e
permanecer em isolamento;



PARA OS CLIENTES



Para os clientes
u Respeitar as normas de proteção vigentes no estabelecimento;

u Permanecer em isolamento em caso de suspeita ou confirmação de contaminação
pelo vírus;

u Utilizar máscara ao adentrar os estabelecimentos;

u Realizar higienização das mãos e sapatos ao adentrar os estabelecimentos;

u Higienizar frequentemente o celular e evitar ao máximo a sua utilização durante a
permanência no estabelecimento;

u Se atentar para o distanciamento necessário dentro dos estabelecimentos.
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Para conferir mais informações, acesse: 

https://www.taquaritingadonorte.pe.gov.br/

https://www.facebook.com/imprensataqdonorte

@imprensa_oficial
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